MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10435.720940/2010-42

ACORDAO 3001-002.672 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 18 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NATURAL DA VACA ALIMENTOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Exercicio: 2009

PRINCIPIO DA AUTOTUTELA. VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA.
MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO. NAO CONFIGURAGAO.

O principio da autotutela determina a anulagdo dos préprios atos pela
Administragao Publica em casos de ilegalidade.

N3o existe violacdo a direitos adquiridos nesta hipétese, pois os direitos
sdo adquiridos em face da lei, ndo contrariamente a ela.

Inaplicdvel o artigo 146 do CTN por ndo configurar mudanca de critério
juridico no exercicio do langamento.
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CERCEAMENTO DE DEFESA POR MOTIVACAO / FUNDAMENTACAO
DEFICIENTE. INOCORRENCIA.

Ndo assiste razao ao contribuinte ao alegar o mesmo cerceamento de
defesa quando o Despacho Decisério apenas aponta a concordancia com
os fundamentos de entendimentos anteriores da Administracdao, sem
expressa menc¢ao dos dispositivos afetados pela conduta sujeito passivo,
desde que tais documentos sejam parte do ato.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA N2 11 DO CARF.
N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

NAO CUMULATIVIDADE DO COFINS. INSUMOS ADQUIRIDOS COM
ALIQUOTA ZERO E NAO TRIBUTADOS NAO GERAM DIREITO A CREDITO.
VEDACAO LEGAL EXPRESSA.

A légica da ndo cumulatividade implica na possibilidade de tomar créditos
decorrentes das entradas tributadas, reduzindo o efeito em cascata da
tributacdo. Insumo nao tributado ou tributado a aliquota zero nao guarda
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				 O princípio da autotutela determina a anulação dos próprios atos pela Administração Pública em casos de ilegalidade.
				 Não existe violação a direitos adquiridos nesta hipótese, pois os direitos são adquiridos em face da lei, não contrariamente a ela.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a preliminar suscitada, vencidos os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Wilson Antonio de Souza Correa e Larissa Cassia Favaro Boldrin, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor, em relação a rejeição da preliminar, a conselheira Francisca Elizabeth Barreto. 
		 Sala de Sessões, em 18 de julho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente e Redatora Designada.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Celso Jose Ferreira de Oliveira (suplente convocado(a)), Wilson Antônio de Souza Correa, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Daniel Moreno Castillo, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente)
	
	 
		 Em prestígio ao princípio da economia processual e dada a correção do relato da DRJ de origem no seu respeitoso acórdão, transcrevo em parte trecho o mesmo (fls. 437 e 438) para que a situação posta seja adequadamente revelada para julgamento.
		 “Segundo o Relatório de Auditoria SRRF04(fls. 200/295), a Autoridade Fiscal, de acordo com o estabelecido na PORTARIA SRRF04 n° 405, de 23/08/2011, procedeu, com base nos elementos carreados nos respectivos processos administrativos e em consultas aos sistemas corporativos da RF13, a auditoria de procedimentos de diversos PER/DCOMPs apresentados pela impugnante à RF13, dentre eles o de nº 17319.74047.200810.1.1.11.8792, objeto do presente processo, referente ao 3o trimestre de 2009, ora em discussão; 
		 2. O citado Relatório de Auditoria esclarece que a Autoridade Fiscal, após analisar os procedimentos realizados na análise anterior dos PER/DCOMP relacionados, efetuou nova verificação dos créditos solicitados pela impugnante, nos termos abaixo descritos; 
		 3. Inicialmente, foi feita uma análise dos documentos carreados aos respectivos processos administrativos fiscais em decorrência do procedimento fiscal anterior - ao fim dessa análise, foi efetuada nova apuração dos créditos, com a confecção de novos documentos e planilhas;
		 4. O novo procedimento de apuração dos créditos baseou-se nos arquivos digitais fornecidos pelo contribuinte antes da transmissão dos PERs, condição estabelecida pelo art. 65 da Instrução Normativa RFB n* 900/2008 cuja redação foi dada pelo art. 1* da IN RFB n* 981/2009; 
		 5. Os valores dos custos e despesas informados nos DACON entregues pela impugnante à Receita Federal do Brasil, que serviram de base de cálculo dos créditos do PIS e da COFINS não cumulativos, foram confrontados com os valores constantes nos arquivos digitais de notas fiscais apresentados previamente pela impugnante;
		 6. A Autoridade Fiscal teceu as seguintes considerações sobre os procedimentos utilizados pela contribuinte no preenchimento de seus DACONs: 
		 a. a empresa vinculou toda a despesa de energia elétrica à receita não-tributada no mercado interno - Entretanto, tem que existir um rateio proporcional à receita bruta tributada no mercado interno e não-tributada no mercado interno, uma vez que a energia elétrica consumida foi utilizada na fabricação de produtos tributados (manteiga, margarina, dentre outros) e não-tributados no mercado interno por terem alíquota zero de acordo com o art. 1 o da Lei n* 10.925/2004 (leite fluido pasteurizado ou industrializado, leite em pó integral, semi-desnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos, queijos tipo mozarela, minas, prato, coalho, ricota, requeijão, provolone, parmesão, dentre outros); 
		 b. A rubrica com os valores mais significativos utilizados pela impugnante em seus DACONs foi Bens Utilizados como Insumos, representando 94,19% do total das rubricas informadas nos DACONs, uma vez que a empresa é do ramo industrial - as demais rubricas foram Bens para Revenda, Bens Utilizados como Insumos, Serviços Utilizados como Insumos, Despesas de Energia Elétrica, Despesas de Armazenagem e Frete na Operação de Venda, Devolução de Venda, e Outras Operações com Direito a Crédito. 
		 7. Sobre os procedimentos executados, explicou a Autoridade Fiscal: 
		 a. O resultado da apuração de todas as rubricas está demonstrado no Anexo I - Demonstrativo de Apuração dos Créditos do PIS e da COFINS Não-Cumulativos. Os valores constantes da coluna Arq. Digital de NF SEF/PE (ReceitanetBX) foram limitados àqueles informados nos DACONs. 
		 b. No Anexo I o crédito presumido apurado pela ERTSRRF04 foi todo alocado na coluna RTMI (insumos vinculados à receita tributada no mercado interno que gera direito apenas à dedução) e não na coluna RNTMI (que gera direito também ao ressarcimento), isto porque o art. 8o da Lei n* 10.925/2004 estabelece que o crédito presumido será utilizado para dedução. 
		 c. Foi utilizado rateio proporcional à receita bruta informada pelo contribuinte em seus DACONs para aplicar sobre a aquisição de custos, despesas e encargos comuns às receitas tributadas e não-tributadas no mercado interno. O Anexo IV - Demonstrativo dos Percentuais de Receita Bruta com Direito à Dedução e ao Ressarcimento das Contribuições demonstra o rateio proporcional às receitas brutas tributadas e não-tributadas no mercado interno.
		 d. O Anexo V confronta os valores solicitados nos PERs com os apurados pela ERTSRRF04 e com os deferidos indevidamente pela DRF/Caruaru; 
		 e. O Anexo VI demonstra as aquisições de insumos efetuadas com alíquota zero e de pessoas jurídicas que não são cooperativas bem como não exercem atividade agropecuária e ainda não se referem a leite in natura resfriado, portanto, tais aquisições não geram direito a crédito nem básico nem presumido. Logo, tais aquisições foram excluídas da base de cálculo dos créditos, consoante art. 3o , inciso II das Leis n* 10.637/2002 e 10.833/2003; 
		 f. Não foram encontradas notas fiscais de aquisição de serviço de transporte (frete) ou de armazenagem vinculados a operações de venda dos produtos produzidos pela empresa ( para fins de desconto de créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos calculados sobre as despesas de armazenagem e frete na operação de venda quando o ônus for suportado pelo vendedor; 
		 g. O Anexo VII - Devolução de Vendas Sujeitas à Incidência Não-Cumulativa demonstra os bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha sido tributada pela não-cumulatividade; 
		 h. Tendo em vista que os produtos de origem animal ou vegetal adquiridos de pessoas físicas, de cooperativas, de pessoa jurídica que exerce atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária, de pessoa jurídica que transporta, resfria e vende leite in natura a granel são utilizados na fabricação de produtos classificados no capítulo 4 da NCM, e em conformidade com o que dispõe o artigo 8o , §3*, inciso I da Lei n* 10.925/2004, o crédito presumido nas aquisições foi apurado aplicando-se 60% da alíquota prevista para o PIS e COFINS - Os artigos 1 o e 2* do Ato Declaratório Interpretativo SRF n* 15/2005dispõem que o crédito apurado dessa forma não pode ser objeto de pedido de compensação ou de ressarcimento, de que tratam as Leis n* 10.637/2002 e 10.833/2003, servindo apenas para dedução das contribuições do PIS e da COFINS não-cumulativas apuradas; 
		 i. Para efeitos didáticos, o Anexo II - Cálculo do Crédito Presumido foi dividido em três planilhas: (a) aquisição de leite in natura, de pessoa física; (b) aquisição de leite in natura e demais insumos de cooperativa ou pessoa jurídica agropecuária e (c) aquisição de leite in natura de pessoa jurídica não cooperativa que exerce atividade de transporte, resfriamento e venda de leite a granel - Estes créditos não são créditos básicos, mas sim créditos presumidos, logo não podem estar alocados na rubrica de bens utilizados como insumos; 
		 8. Diante da nova apuração efetuada, foi prolatado novo Despacho Decisório(fls. 300/302), que decidiu“...REVISAR DE OFÍCIO o Despacho Decisório DRF/Caruaru/PE nº 519, de 19 de outubro de 2010; de forma a ALTERAR o valor a ser ressarcido do saldo do PIS não-cumulativo, referente ao 3º trimestre de 2009, para o valor de R$ 105.566,23 – O Despacho Decisório anterior(fls. 008/011) havia deferido ressarcimento no valor de R$ R$ 472.211,12;” 
		 No curso do processo e no seu recurso voluntário, em síntese, o contribuinte argui a nulidade do ato administrativo revisor do lançamento tributário, haja vista o caráter homologatório do Despacho Decisório e da quebra da segurança jurídica. Alegou, ainda, o cerceamento de defesa, haja vista que o Despacho Decisório revisor limitou-se a apresentar, como fundamentação, apenas a indicação de outro ato administrativo como fundamento.
		 Alegou a ocorrência de prescrição intercorrente, dado o lapso temporal entre o acórdão da DRJ e o julgamento final do CARF. No mérito, o contribuinte afirma apurar as contribuições sociais pela sistemática da não cumulatividade, e que por tal razão, possui o direito de apropriar créditos nas entradas de todo e qualquer insumo essencial para a sua atividade econômica, sem restrição alguma.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro, Daniel Moreno Castillo – Relator
		 Tempestividade.
		 O recurso voluntário é tempestivo e, por isso, conheço do mesmo.
		 Revisão de Despacho Decisório em pedido de ressarcimento. Impossibilidade, salvo nos casos do artigo 149 do CTN. Erro de direito.
		 Como restou evidente pelo relatório, a situação fática é de um contribuinte que entrou com um pedido de ressarcimento de PIS não cumulativa, após ter apurado as suas devidas contribuições como entendia ser a adequada aplicação normativa aos fatos ocorridos. Declarou todas as operações regularmente, ainda que possa haver divergência em relação à classificação jurídico-tributária de alguns dos fatos, não existindo nos autos qualquer elemento de prova, afirmação ou convicção de fraudes, omissões e outras ilegalidades.
		 A autoridade competente, após proceder com a análise do pedido de ressarcimento do contribuinte, emitiu o Despacho Decisório de folhas 8 a 11 (25/11/2010 – ciência fl. 194) e deferiu parcialmente o mesmo, tendo procedido com duas glosas relativas a insumos submetidos a alíquota zero. Após a tramitação administrativa da rigorosa aferição em relação à existência, ou não, de débitos tributários sem a exigibilidade suspensa, o valor da restituição foi devidamente creditado em conta corrente do contribuinte.
		 Ou seja: todos os elementos de prova sempre estiveram à disposição do Fisco para as devidas verificações, inexistindo alteração sobre os fatos prestados pelo contribuinte.
		 Em 23/08/2012 (fls. 300 a 302), nova autoridade procede com a Revisão de Ofício do Despacho Decisório anterior, e após auditoria processual, reduz significativamente o quantitativo de créditos anteriormente homologados em favor do contribuinte, ao ponto em que determina que se proceda com o lançamento de ofício da diferença apurada em auditoria específica realizada pela Receita Federal (fls. 200 e seguintes).
		 Posta a questão fática, a questão jurídica que necessita ser enfrentada inicialmente é quanto à possibilidade jurídica e validade desse ato revisor e qual seria a extensão dos efeitos que poderiam irradiar para o contribuinte.
		 Não se olvida a possibilidade de a Administração Pública revisar os seus atos administrativos em geral, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto e respeitados os direitos adquiridos. 
		 A decisão homologatória constante do Despacho Decisório original declara definitivamente o direito creditório de origem tributária que homologa a favor do contribuinte, salvo nos casos de fraude, dolo, simulação, ação ou omissão dos sujeitos da relação tributária, todas razões de fato, hipóteses não configuradas, alegadas ou comprovadas no presente caso.
		 O Despacho Decisório é um ato administrativo tributário e, por isso, as especificidades de ambos os ramos (Administrativo e Tributário) devem ser acomodadas
		 Aplicando-se as disposições atinentes ao lançamento tributário aos Despachos Decisórios em matéria tributária de ressarcimento, outra face da moeda da exação, pode-se verificar que o artigo 149 do CTN é atraído ao caso concreto. O mesmo restringe de forma expressa, em conjunto com o artigo 145 do mesmo diploma legal, as possibilidades em que, em respeito à segurança jurídica do contribuinte, podem dar azo à revisão do ato administrativo de lançamento ou, no caso, Despacho Decisório.
		 Materialmente, se trata de uma garantia a direito fundamental da segurança jurídica, diversa daquela mais geral e destinada aos atos administrativos em geral, como é o caso da Lei 9.784/99. Assim, as disposições do CTN, como recepcionadas na condição de Lei Complementar e, ainda, em razão de se tratar de norma específica, devem prevalecer sobre as disposições do artigo 53 da Lei 9.784/99.
		 Não custa lembrar que o presente caso é de revisão de ofício para a piora da situação do contribuinte, e não para a melhora. Para os casos de melhora de situação decorrente da revisão o contribuinte não precisa da proteção do CTN, podendo esse ato ser regido integralmente pelas disposições do artigo 53 da Lei 9.784/99, por exemplo.
		 Vejamos os dispositivos em questão:
		 Lei 9.784/99
		 Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 
		 CTN
		 Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
		  I - impugnação do sujeito passivo;
		  II - recurso de ofício;
		  III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
		 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
		  I - quando a lei assim o determine;
		 II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
		 III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
		 IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
		 V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
		 VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
		 VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
		 VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
		 IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
		 Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
		 Então, há o direito de a Administração rever os seus próprios atos administrativos, de acordo com o artigo 53 da Lei 9.784/99, até mesmo por conveniência, menos alguns dos tributários, cuja proteção ao contribuinte, insculpida nos acima citados artigos do CTN, exige muito mais do que a mera conveniência administrativa a fim de viabilizar uma revisão de Despacho Decisório favorável ao contribuinte, com o consequente lançamento tributário da divergência apurada entre os atos.
		 Por outro lado, o artigo 53 da Lei 9.784/99 possui duas determinações no seu caput. A primeira guarda relação específica e restrita à anulação do ato, quando eivados de ilegalidade. No caso concreto, conforme se destaca do Despacho Decisório revisor (fl.302), a decisão foi de revisar de ofício, e não anular o ato por ilegalidade, o que faz presumir a licitude do primeiro despacho, que foi reformado quanto à forma de apurar e normas a serem aplicadas ao caso concreto por motivo alheio às informações prestadas pelo contribuinte. 
		 Já a sua segunda parte, trata justamente da revogabilidade pela conveniência, inservível para efeitos tributários, mas com produção de outros efeitos administrativos. Ou seja: pode instaurar procedimento administrativo e apurar todos os fatos, inclusive funcionais, porém a apuração não produzirá efeitos tributários materiais concretos e negativos em relação ao contribuinte, salvo nos casos expressos do CTN. 
		 Na primeira situação, elencada no artigo 145 do CTN, a norma complementar autoriza, como medidas que possibilitam a revisão do ato administrativo tributário do porte do lançamento, três medidas, além daquela prevista no artigo 146. Duas dessas medidas cabem ao próprio sujeito passivo e asseguram direito e garantia fundamental da ampla defesa, devido processo legal e contraditório administrativos (impugnação e recurso de ofício). 
		 Já a terceira medida que autoriza a revisão do ato administrativo, assim como prevê o artigo 53 da Lei 9.784/99. Porém, na sua especialidade e hierarquia, restringe as possibilidades dessa revisão exclusivamente aos casos previstos no artigo149 do próprio CTN, além do 146.
		 O artigo 149 do CTN é o responsável pela indicação das questões de erro fato que podem suscitar a revisão do ato administrativo tributário, uma vez que as questões de direito não podem servir como elemento fundamental para a revisão do ato. 
		 Já o artigo 146 protege o contribuinte contra investidas da Administração que decorram de nova interpretação à mesma norma existente e mesmos fatos, de maneira que aquilo que anteriormente fora interpretado de forma mais favorável ao contribuinte, passa a ser aplicada para a revisão da lavratura de auto de infração ou Despacho Decisório mais gravoso para o mesmo. 
		 A Administração ficará restrita à aplicação do novo entendimento apenas a outros fatos, que não aqueles inicialmente recortados pela autuação ou despacho. Não pode aplicar aos mesmos fatos, outra interpretação jurídica. 
		 Já as questões de erro de direito são aquelas relacionadas à valoração jurídica atribuída pela autoridade administrativa aos fatos. Uma verdadeira falha na aplicação da norma legal ao caso concreto. Os fatos prestados pelo contribuinte no seu pedido de ressarcimento, permaneceram os mesmos, porém as normas e o recorte normativo realizado, não, além da própria aplicação da lei, que foi alterada. 
		 Visando aclarar a distinção entre as questões de erro fato e direito, guardadas as devidas limitações da aplicação do precedente ao caso concreto, destaca-se o trecho do voto condutor do hoje Ministro Luiz Fux do STF, ao abordar a distinção que se busca, ainda que para aplicar a mesma a tributo diverso quando da sua época de STJ (Tema 387).
		 “8. A distinção entre o erro de fato (que autoriza a revisão do lançamento) e o erro de direito (hipótese que inviabiliza a revisão) é enfrentada pela doutrina, verbis:
		 
		 Assim constitui erro de fato, por exemplo, a contingência de o evento ter ocorrido no território do Município X, mas estar consignado como tendo acontecido no Município Y (erro de fato localizado no critério espacial), ou, ainda, quando a base de cálculo registrada para efeito do IPTU foi o valor do imóvel vizinho (erro de fato verificado no elemento quantitativo).
		 Erro de direito, por sua vez, está configurado, exemplificativamente, quando a autoridade administrativa, em vez de exigir o ITR do proprietário do imóvel rural, entende que o sujeito passivo pode ser o arrendatário, ou quando, ao lavrar o lançamento relativo à contribuição social incidente sobre o lucro, mal interpreta a lei, elaborando seus cálculos com base no faturamento da empresa, ou, ainda, quando a base de cálculo de certo imposto é o valor da operação, acrescido do frete, mas o agente, ao lavrar o ato de lançamento, registra apenas o valor da operação, por assim entender a previsão legal. A distinção entre ambos é sutil, mas incisiva. (Paulo de Barros Carvalho, in Direito Tributário - Linguagem e Método, 2ª Ed., Ed. Noeses, São Paulo, 2008, págs. 445/446)
		  [...]
		 O comando dispõe sobre a apreciação de fato não conhecido ou não provado à época do lançamento anterior. Diz-se que este lançamento teria sido perpetrado com erro de fato, ou seja, defeito que não depende de interpretação normativa para sua verificação.
		 
		 Frise-se que não se trata de qualquer fato, mas aquele que não foi considerado por puro desconhecimento de sua existência.
		 Não é, portanto, aquele fato, já de conhecimento do Fisco, em sua inteireza, e, por reputá-lo despido de relevância, tenha-o deixado de lado, no momento do lançamento.
		 Se o Fisco passa, em momento ulterior, a dar a um fato conhecido uma relevância jurídica, a qual não lhe havia dado, em momento pretérito, não será caso de apreciação de fato novo, mas de pura modificação do critério jurídico adotado no lançamento anterior, com fulcro no artigo 146, do CTN, (...).
		 
		 Neste art. 146, do CTN, prevê-se um erro de valoração jurídica do fato (o tal erro de direito), que impõe a modificação quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua ocorrência. Não perca de vista, aliás, que inexiste previsão de erro de direito, entre as hipóteses do art. 149, como causa permissiva de revisão de lançamento anterior. (Eduardo Sabbag, in Manual de Direito Tributário, 1ª ed., Ed. Saraiva, pág. 707)”
		 Ao tentar subsumir o artigo 146 do CTN ao caso concreto, após esses ricos esclarecimentos, podemos compreender de forma clara que, uma vez tendo o primeiro Despacho Decisório deferido com duas ressalvas o direito creditório, aplicou o mesmo o direito posto, inclusive em relação aos insumos com alíquota zero (Leite em pó). 
		 Esse artigo determina a vedação à alteração de critério jurídico, associada à proteção do contribuinte contra a possibilidade de o Fisco, pautado em nova interpretação das mesmas normas e fatos envolvidos, as aplicar a fatos já verificados por Despacho Decisório ou lançamento, atos esse que, por si mesmos, já que dependem da interpretação e aplicação concreta da legislação (subsunção). 
		 Assim, o entendimento do Despacho Decisório revisor aplica novo entendimento jurídico ao mesmo conjunto de normas que deram suporte ao despacho revisado, alterando, com isso, o critério jurídico do lançamento original, o que é vedado pelo art. 146.
		 Já pelo viés do artigo 149, nenhuma das hipóteses aptas a viabilizar o quanto ocorrido está presente. Não há nenhum desconhecimento da existência dos fatos, nem tampouco houve impossibilidade da comprovação dos mesmos, ou mesmo alteração dos mesmos, a viabilizar a sua atração. Por outro lado, certamente que não se trata de caso em que tenha se verificado formalmente fraude, falta funcional, dolo, simulação ou outra ilicitude que, de toda sorte, não foi a fundamentação do ato revisor nos termos da segunda parte do artigo 53 da Lei 9.784/99. 
		 Nesse sentido, firmo entendimento segundo o qual o Despacho Decisório revisor, de nº 435/2012 (fls. 300 – 302), não poderia ter procedido com a revisão do erro de direito ocorrido no primeiro Despacho Decisório nº 519/2010 (fls. 8 – 11) pela eventual má aplicação do direito posto aos fatos e, portanto, declaro o mesmo nulo. Da mesma forma, pela contagiosidade, declaro nulos os atos administrativos posteriores que no referido documento tenha se fundamentado, inclusive o auto de infração subjacente.
		 Cerceamento de defesa por fundamentação deficiente. Inocorrência.
		 O contribuinte argui a ocorrência de cerceamento de defesa no caso concreto, sob a alegação de que o Despacho Decisório revisor, de nº 435/2012 teria, entre outras alegações, cerceado o direito de defesa do contribuinte na medida em que o mesmo careceria de fundamentação ou motivação jurídica.
		 A fundamentação ou motivação jurídica é elemento central e princípio do direito administrativo, sendo a sua previsão indispensável, sob pena de nulidade, insculpida no artigo 93, inciso X da CF/88 e prontamente replicada pelo comando do artigo 50 da Lei 9.784/99.
		 Esse artigo 50, no seu parágrafo primeiro, exige que a motivação do ato administrativo seja:
		 “[...] explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.” (destacamos)
		 É o que ocorre no caso concreto, uma vez que o ato combatido faz referência expressa às conclusões da auditoria pela qual o processo de ressarcimento havia passado (ERTSRRF04), certo que nessa auditoria há plena fundamentação legal de cada um dos itens submetidos ao escrutínio do Fisco, descabendo a alegação de cerceamento por parte do contribuinte. 
		 Prescrição intercorrente. Súmula nº 11 do CARF.
		 O contribuinte reclama sobre o tempo que leva a conclusão do processo administrativo, porém “não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal”, nos termos do Verbete Sumular nº 11 do CARF.
		 Não cumulatividade do PIS. Insumos adquiridos com alíquota zero não geram direito a crédito. Vedação legal expressa.
		 Caso ultrapassada a preliminar, adentrando ao mérito da tributação sugerida pelo Despacho Decisório revisor, a lógica da não cumulatividade implica na possibilidade de tomar créditos decorrentes das entradas tributadas (essencialidade), reduzindo o efeito em cascata da tributação. Porém, de acordo com essa mesma lógica, insumo não tributado ou tributado à alíquota zero, bem como aqueles adquiridos de pessoa física, não guarda consigo carga a ser aliviada nas suas aquisições como crédito ao adquirente, salvo disposição expressa em sentido contrário (crédito presumido, p.ex.). 
		 Trata-se de vedação legal expressa, prevista no artigo 3º, parágrafo segundo inciso II das Leis 10.833/02 e 10.637/02.
		 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: [...]
		 § 2o Não dará direito a crédito o valor: [...]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição;
		 Não diverge desse entendimento a jurisprudência desse CARF, ora representado pela sua C. 4ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, com destaque adicionado:
		 Número do processo:10183.901792/2012-36
		 Turma:3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
		 Câmara:3ª SEÇÃO
		 Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais
		 Data da sessão:Thu Mar 16 00:00:00 UTC 2023
		 Data da publicação:Thu Apr 20 00:00:00 UTC 2023
		 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE. O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção Numero da decisão:9303-013.887 Decisão:Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso. No mérito, negou-se provimento, por maioria de votos [...].
		 Nome do relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
		 Ou seja, ainda que o contribuinte requeira a atração de precedente do E. STJ que clareia a questão da essencialidade como elemento central do direito ao creditamento, a questão ora posta trata de vedação legal expressa ao creditamento. O corte adequado da questão é possibilitar crédito daquilo que entra onerado.
		 Também assiste razão ao acordão da DRJ que, ao verificar relevante aquisição de insumos submetidos ao regime de crédito presumido das contribuições sociais, nos termos da Lei 10.925/04, entre os quais o leite e diversos dos seus derivados, todos de origem animal, fez aplicar o creditamento na forma presumida e limitada da lei. 
		 Os insumos classificados no Capítulo 4 da NCM, quando adquiridos de pessoas físicas, de cooperativas, de pessoa jurídica que exerce atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária, de pessoa jurídica que transporta, resfria e vende leite in natura a granel, a despeito de não sofrerem repercussão econômica do PIS/COFINS, geram direito ao creditamento nos termos e condições do artigo 8º e seu § 3º, inciso I da Lei 10.925/04. 
		 Referida norma legal, regulando o direito ao crédito presumido decorrente dessas aquisições não tributadas e previsto no caput do artigo 8º, dá o direito de tomada de crédito presumido ao adquirente pessoa jurídica agro, inclusive cooperativa, que produza mercadorias de origem animal ou vegetal, incluídas no Capítulo 4 da NCM, no patamar de 60% da alíquota prevista para as contribuições, quando adquiridos de pessoa física, ou recebidos de cooperado pessoa física.
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 
		 § 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a: 
		 I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18;
		 A auditoria realizada, que antecedeu ao Despacho Decisório revisor, segregou cada uma das entradas de acordo com a origem (PJ ou PF) e bem aplicou o redutor do crédito presumido e o rateio proporcional dos créditos para fins de abatimento nas respectivas apurações. A metodologia de rateio proporcional é aplicável não apenas quando a pessoa jurídica apure as contribuições, simultaneamente, tanto no regime cumulativo, quanto no não cumulativo, como também em decorrência da relação direta existente entre o insumo e a receita a ele associada.
		 Vejamos a disposição expressa dos parágrafos 8º e 9º do artigo 3º da Lei 10.833/03 e 10.637/02:
		 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: [...]
		 § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
		 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
		 Logo, não há reparos ao acórdão da DRJ que manteve a apuração dos saldos devedores via metodologia prevista em lei, o que impactou negativamente o montante anterior de créditos deferidos ao contribuinte. 
		 O mesmo pode se afirmar em relação à aplicação das limitações à restituição do crédito presumido contida no ADI SRF nº 15/2005. Referida norma inferior e meramente interpretativa, interpreta a legislação tributária e, segundo o E. STJ está em consonância com o Ordenamento, tratando-se, portanto, de uma limitação legal.
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS PRESUMIDOS DECORRENTES DA LEI 10.925/04 COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CRÉDITOS NÃO PREVISTOS NA NORMA LEGAL AUTORIZADORA. ART. 11 DA LEI 11.116/05. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO EVIDENCIADO.
		 1. Recurso especial interposto nos autos de mandado de segurança, impetrado pela contribuinte com objetivo de ver reconhecido o direito de compensar seus créditos presumidos de PIS e de COFINS, oriundos da Lei 10.925/04, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, nos termos do art. 16 da Lei 11.116/05. Aduz que são ilegais os atos regulamentares do Poder Executivo (Ato Interpretativo Declaratório 15/2005 e a Instrução Normativa SRF 660/2006) que se contrapõem a essa pretensão.
		 2. O direito à compensação tributária deve ser analisado à luz do princípio da legalidade estrita, em conformidade com o que dispõe o art. 170 do CTN: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Precedentes: AgRg no Ag 1.207.543/PR, de minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/06/2010;
		 AgRg no AgRg no REsp 1012172/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 11/5/2010; AgRg no REsp 965.419/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 5/3/2008.
		 3. Dispõe o art. 16, inciso I, da Lei 11.116/05: O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 4. A compensação autorizada pelo art. 16 da Lei 11.116/05 não contempla a utilização dos créditos presumidos disciplinados na Lei 10.925/04, o que, por si só, à luz do art. 170 do CTN, afasta o direito líquido e certo vindicado nesta impetração.
		 5. Além disso, a concessão de créditos presumidos pela Lei 10.925/04 tem por escopo a redução da carga tributária incidente na cadeia produtiva dos alimentos, na medida em que a venda de bens por pessoa física ou por cooperado pessoa física para a impetrante (cerealista) não sofre a tributação do PIS e da COFINS, ou seja, dessa operação, pela sistemática da não cumulatividade, não há, efetivamente, tributo devido para a adquirente se creditar.
		 6. Essa finalidade é suficiente para diferenciar esses créditos presumidos daqueles expressamente admitidos pela Lei 11.116/05, os quais são efetivamente existentes, por decorrerem da sistemática da não cumulatividade prevista nas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04. Aliás, a Lei 10.637/02 (com redação incluída pela Lei 10.865/04), em seu art. 3º, § 2º, inciso II, exclui de sua sistemática o crédito derivado da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 7. Ademais, a própria Lei 10.925/04, em seus arts. 8º e 15, só prevê a utilização desses créditos presumidos para o desconto daquilo que for devido de PIS e de COFINS.
		 8. Portanto, os atos regulamentares expedidos pelo Poder Executivo ora impugnados pela recorrente, ao impedirem a compensação ora postulada, não inovaram no plano normativo nem contrariaram o disposto no art. 16 da Lei 11.116/05, mas, apenas explicitaram vedação que, como visto, já estava contida na legislação tributária vigente.
		 9. Recurso especial não provido.
		 (REsp n. 1.118.011/SC, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/8/2010, DJe de 31/8/2010.)
		 
		 
		 No mesmo sentido já se manifestou de forma unânime a 3ª Turma/Câmara desse CARF, a saber:
		 Numero do processo:10120.004234/2005-36
		 Turma:3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
		 Câmara:3ª SEÇÃO
		 Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais
		 Data da sessão:Wed Feb 20 00:00:00 UTC 2019
		 Data da publicação:Thu Apr 11 00:00:00 UTC 2019
		 Ementa:Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2004 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU RESSARCIMENTO EM ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. O crédito presumido da agroindústria previsto no art. 8º e 15 da Lei nº 10.925/2004 não se confunde com o crédito previsto no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, ficando restrito o seu aproveitamento à compensação mediante abatimento das próprias contribuições para o PIS e a COFINS.
		 Numero da decisão:9303-008.051
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os Conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Érika Costa Camargos Autran, que lhe deram provimento. (assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício (assinado digitalmente) Vanessa Marini Cecconello - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
		 Nome do relator:VANESSA MARINI CECCONELLO
		 Por fim, no que toca ao pedido de atração do artigo 17 da Lei 11.033/04 ao caso concreto, cumpre esclarecer que o E. STJ firmou o Tema 1.093, esclarecendo que não há incompatibilidade do mesmo com a não cumulatividade e que o contribuinte pode apurar créditos relativos a insumos tributados que, na saída do produto final, não seja submetida à tributação.
		 “1. É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).
		 2. O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado REPORTO.
		 3. O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003.
		 4. Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, os quais podem lhe gerar créditos.
		 5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos ) quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica.”
		 Nesse sentido, o que restou determinado pelo precedente vinculativo é que os insumos tributados, de produto final (vendas) com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência das contribuições sociais, dão direito à preservação dos créditos à ele relativos. Por isso afasto a pretensão do contribuinte quanto à aplicação do referido artigo da maneira pretendida. 
		 Dou provimento ao recurso voluntário para acolher a preliminar de nulidade do despacho decisório reformador. Caso ultrapassada a preliminar, nego provimento ao recurso voluntário para manter os termos do acórdão da DRJ.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
	
	 2024-08-23T08:22:49.3966157-03:00



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3001-002.672 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10435.720940/2010-42

consigo carga a ser aliviada via direito creditério nas entradas, salvo
disposicdo expressa em sentido contrario (ex. Lei 10.925/04).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a preliminar
suscitada, vencidos os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Wilson Antonio de Souza Correa e
Larissa Cassia Favaro Boldrin, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. Designada para redigir o voto vencedor, em relagdo a rejeicdao da preliminar, a
conselheira Francisca Elizabeth Barreto.

Sala de Sessdes, em 18 de julho de 2024.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Presidente e Redatora Designada.

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Celso Jose Ferreira de Oliveira (suplente convocado(a)), Wilson Anténio de Souza Correa,
Larissa Cassia Favaro Boldrin, Daniel Moreno Castillo, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente)

RELATORIO

Em prestigio ao principio da economia processual e dada a correcdo do relato da
DRJ de origem no seu respeitoso acdrdao, transcrevo em parte trecho o mesmo (fls. 437 e 438)
para que a situacdo posta seja adequadamente revelada para julgamento.

“Segundo o Relatério de Auditoria SRRFO4(fls. 200/295), a Autoridade Fiscal, de
acordo com o estabelecido na PORTARIA SRRFO4 n° 405, de 23/08/2011,
procedeu, com base nos elementos carreados nos respectivos processos
administrativos e em consultas aos sistemas corporativos da RF13, a auditoria de
procedimentos de diversos PER/DCOMPs apresentados pela impugnante a RF13,
dentre eles o de n? 17319.74047.200810.1.1.11.8792, objeto do presente
processo, referente ao 3o trimestre de 2009, ora em discussao;
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2. O citado Relatdrio de Auditoria esclarece que a Autoridade Fiscal, apds analisar
os procedimentos realizados na andlise anterior dos PER/DCOMP relacionados,
efetuou nova verificacdo dos créditos solicitados pela impugnante, nos termos
abaixo descritos;

3. Inicialmente, foi feita uma andlise dos documentos carreados aos respectivos
processos administrativos fiscais em decorréncia do procedimento fiscal anterior -
ao fim dessa analise, foi efetuada nova apuracdo dos créditos, com a confeccdo de
novos documentos e planilhas;

4. O novo procedimento de apuracdo dos créditos baseou-se nos arquivos digitais
fornecidos pelo contribuinte antes da transmissdo dos PERs, condicdo
estabelecida pelo art. 65 da Instru¢cdo Normativa RFB n* 900/2008 cuja redacdo
foi dada pelo art. 1* da IN RFB n* 981/2009;

5. Os valores dos custos e despesas informados nos DACON entregues pela
impugnante a Receita Federal do Brasil, que serviram de base de cdlculo dos
créditos do PIS e da COFINS ndo cumulativos, foram confrontados com os valores
constantes nos arquivos digitais de notas fiscais apresentados previamente pela
impugnante;

6. A Autoridade Fiscal teceu as seguintes consideracGes sobre os procedimentos
utilizados pela contribuinte no preenchimento de seus DACONSs:

a. a empresa vinculou toda a despesa de energia elétrica a receita ndo-tributada
no mercado interno - Entretanto, tem que existir um rateio proporcional a receita
bruta tributada no mercado interno e ndo-tributada no mercado interno, uma vez
gue a energia elétrica consumida foi utilizada na fabricagdo de produtos

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

tributados (manteiga, margarina, dentre outros) e ndo-tributados no mercado
interno por terem aliquota zero de acordo com o art. 1 o da Lei n* 10.925/2004
(leite fluido pasteurizado ou industrializado, leite em po6 integral, semi-desnatado
ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lacteos, queijos tipo
mozarela, minas, prato, coalho, ricota, requeijao, provolone, parmesao, dentre
outros);

b. A rubrica com os valores mais significativos utilizados pela impugnante em seus
DACONSs foi "Bens Utilizados como Insumos", representando 94,19% do total das
rubricas informadas nos DACONs, uma vez que a empresa € do ramo industrial -
as demais rubricas foram "Bens para Revenda", "Bens Utilizados como Insumos",
"Servigos Utilizados como Insumos", "Despesas de Energia Elétrica”, "Despesas de
Armazenagem e Frete na Operac¢do de Venda", "Devolugdo de Venda", e "Outras
Operagdes com Direito a Crédito".

7. Sobre os procedimentos executados, explicou a Autoridade Fiscal:

a. O resultado da apurac¢do de todas as rubricas estd demonstrado no Anexo | -
Demonstrativo de Apuracdo dos Créditos do PIS e da COFINS Ndo-Cumulativos. Os
valores constantes da coluna "Arq. Digital de NF SEF/PE" (ReceitanetBX) foram
limitados aqueles informados nos DACONSs.
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b. No Anexo | o crédito presumido apurado pela ERTSRRF04 foi todo alocado na
coluna RTMI (insumos vinculados a receita tributada no mercado interno que gera
direito apenas a dedugdo) e ndo na coluna RNTMI (que gera direito também ao
ressarcimento), isto porque o art. 80 da Lei n* 10.925/2004 estabelece que o
crédito presumido sera utilizado para deducao.

c. Foi utilizado rateio proporcional a receita bruta informada pelo contribuinte em
seus DACONs para aplicar sobre a aquisicdo de custos, despesas e encargos
comuns as receitas tributadas e ndo-tributadas no mercado interno. O Anexo IV -
Demonstrativo dos Percentuais de Receita Bruta com Direito a Dedugdo e ao
Ressarcimento das ContribuicGes demonstra o rateio proporcional as receitas
brutas tributadas e ndo-tributadas no mercado interno.

d. O Anexo V confronta os valores solicitados nos PERs com os apurados pela
ERTSRRF04 e com os deferidos indevidamente pela DRF/Caruaru;

e. O Anexo VI demonstra as aquisicdes de insumos efetuadas com aliquota zero e
de pessoas juridicas que ndo sdo cooperativas bem como ndo exercem atividade
agropecuaria e ainda ndo se referem a leite in natura resfriado, portanto, tais
aquisicoes ndo geram direito a crédito nem bdasico nem presumido. Logo, tais
aquisicées foram excluidas da base de cdlculo dos créditos, consoante art. 30,
inciso Il das Leis n* 10.637/2002 e 10.833/2003;

f. Nao foram encontradas notas fiscais de aquisicdo de servico de transporte
(frete) ou de armazenagem vinculados a operacbes de venda dos produtos
produzidos pela empresa ( para fins de desconto de créditos do PIS e da COFINS
ndao-cumulativos calculados sobre as despesas de armazenagem e frete na
operacdo de venda quando o 6nus for suportado pelo vendedor;
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g. O Anexo VII - Devolugdo de Vendas Sujeitas a Incidéncia Nao-Cumulativa
demonstra os bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha sido
tributada pela ndo-cumulatividade;

h. Tendo em vista que os produtos de origem animal ou vegetal adquiridos de
pessoas fisicas, de cooperativas, de pessoa juridica que exerce atividade
agropecuaria e cooperativa de producdo agropecudria, de pessoa juridica que
transporta, resfria e vende leite in natura a granel sdo utilizados na fabricagdo de
produtos classificados no capitulo 4 da NCM, e em conformidade com o que
dispde o artigo 8o, §3%*, inciso | da Lei n* 10.925/2004, o crédito presumido nas
aquisi¢coes foi apurado aplicando-se 60% da aliquota prevista para o PIS e COFINS -
Os artigos 1 o e 2* do Ato Declaratério Interpretativo SRF n* 15/2005dispdem que
o crédito apurado dessa forma ndo pode ser objeto de pedido de compensacdo
ou de ressarcimento, de que tratam as Leis n* 10.637/2002 e 10.833/2003,
servindo apenas para dedugdo das contribuicdes do PIS e da COFINS ndo-
cumulativas apuradas;

i. Para efeitos didaticos, o Anexo Il - Calculo do Crédito Presumido foi dividido em
trés planilhas: (a) aquisi¢do de leite in natura, de pessoa fisica; (b) aquisicdo de
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leite in natura e demais insumos de cooperativa ou pessoa juridica agropecuaria e
(c) aquisicdo de leite in natura de pessoa juridica ndo cooperativa que exerce
atividade de transporte, resfriamento e venda de leite a granel - Estes créditos
ndo sdo créditos basicos, mas sim créditos presumidos, logo ndo podem estar
alocados na rubrica de bens utilizados como insumos;

8. Diante da nova apuracao efetuada, foi prolatado novo Despacho Decisdrio(fls.
300/302), que decidiu“...REVISAR DE OFICIO o Despacho Decisério
DRF/Caruaru/PE n2 519, de 19 de outubro de 2010; de forma a ALTERAR o valor a
ser ressarcido do saldo do PIS ndo-cumulativo, referente ao 32 trimestre de 2009,
para o valor de RS 105.566,23" — O Despacho Decisério anterior(fls. 008/011)
havia deferido ressarcimento no valor de RS RS 472.211,12;”

No curso do processo e no seu recurso voluntdrio, em sintese, o contribuinte argui a
nulidade do ato administrativo revisor do lancamento tributdrio, haja vista o cardter
homologatério do Despacho Decisério e da quebra da seguranca juridica. Alegou, ainda, o
cerceamento de defesa, haja vista que o Despacho Decisério revisor limitou-se a apresentar, como
fundamentacdo, apenas a indica¢do de outro ato administrativo como fundamento.

Alegou a ocorréncia de prescricdo intercorrente, dado o lapso temporal entre o
acérddao da DRJ e o julgamento final do CARF. No mérito, o contribuinte afirma apurar as
contribuicGes sociais pela sistematica da ndo cumulatividade, e que por tal razdo, possui o direito
de apropriar créditos nas entradas de todo e qualquer insumo essencial para a sua atividade
econdmica, sem restricao alguma.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro, Daniel Moreno Castillo — Relator

1. Tempestividade.

O recurso voluntario é tempestivo e, por isso, conheco do mesmo.

2. Revisdo de Despacho Decisério em pedido de ressarcimento. Impossibilidade,

salvo nos casos do artigo 149 do CTN. Erro de direito.

Como restou evidente pelo relatdrio, a situacdo fatica é de um contribuinte que
entrou com um pedido de ressarcimento de PIS ndo cumulativa, apds ter apurado as suas devidas
contribuicGes como entendia ser a adequada aplicacdo normativa aos fatos ocorridos. Declarou
todas as operacOes regularmente, ainda que possa haver divergéncia em relacdo a classificacdo
juridico-tributdria de alguns dos fatos, ndao existindo nos autos qualquer elemento de prova,
afirmacao ou convicgdo de fraudes, omissdes e outras ilegalidades.

A autoridade competente, apds proceder com a analise do pedido de ressarcimento
do contribuinte, emitiu o Despacho Decisério de folhas 8 a 11 (25/11/2010 — ciéncia fl. 194) e
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deferiu parcialmente o mesmo, tendo procedido com duas glosas relativas a insumos submetidos
a aliquota zero. Apds a tramitagao administrativa da rigorosa afericdo em relagdo a existéncia, ou
nao, de débitos tributdrios sem a exigibilidade suspensa, o valor da restituicdao foi devidamente
creditado em conta corrente do contribuinte.

Ou seja: todos os elementos de prova sempre estiveram a disposicdo do Fisco para
as devidas verificacdes, inexistindo alteragao sobre os fatos prestados pelo contribuinte.

Em 23/08/2012 (fls. 300 a 302), nova autoridade procede com a Revisdo de Oficio
do Despacho Decisério anterior, e apds auditoria processual, reduz significativamente o
quantitativo de créditos anteriormente homologados em favor do contribuinte, ao ponto em que
determina que se proceda com o lancamento de oficio da diferenca apurada em auditoria
especifica realizada pela Receita Federal (fls. 200 e seguintes).

Posta a questdo fatica, a questdo juridica que necessita ser enfrentada inicialmente
€ quanto a possibilidade juridica e validade desse ato revisor e qual seria a extensao dos efeitos
gue poderiam irradiar para o contribuinte.

Ndo se olvida a possibilidade de a Administracdo Publica revisar os seus atos
administrativos em geral, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto e respeitados os
direitos adquiridos.

A decisdo homologatdria constante do Despacho Decisério original declara
definitivamente o direito creditério de origem tributdria que homologa a favor do contribuinte,
salvo nos casos de fraude, dolo, simulagdo, acdo ou omissdao dos sujeitos da relagdo tributaria,
todas razdes de fato, hipdteses ndo configuradas, alegadas ou comprovadas no presente caso.

O Despacho Decisério é um ato administrativo tributdrio e, por isso, as
especificidades de ambos os ramos (Administrativo e Tributario) devem ser acomodadas

Aplicando-se as disposicdes atinentes ao langamento tributdrio aos Despachos
Decisdrios em matéria tributdria de ressarcimento, outra face da moeda da exa¢do, pode-se
verificar que o artigo 149 do CTN é atraido ao caso concreto. O mesmo restringe de forma
expressa, em conjunto com o artigo 145 do mesmo diploma legal, as possibilidades em que, em
respeito a seguranga juridica do contribuinte, podem dar azo a revisao do ato administrativo de
langcamento ou, no caso, Despacho Decisdrio.

Materialmente, se trata de uma garantia a direito fundamental da seguranca
juridica, diversa daquela mais geral e destinada aos atos administrativos em geral, como é o caso
da Lei 9.784/99. Assim, as disposicdes do CTN, como recepcionadas na condicdo de Lei
Complementar e, ainda, em razdo de se tratar de norma especifica, devem prevalecer sobre as
disposi¢des do artigo 53 da Lei 9.784/99.

N3o custa lembrar que o presente caso é de revisdo de oficio para a piora da
situacdo do contribuinte, e ndo para a melhora. Para os casos de melhora de situacdo decorrente



ACORDAO 3001-002.672 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10435.720940/2010-42

da revisdo o contribuinte ndo precisa da protecdo do CTN, podendo esse ato ser regido
integralmente pelas disposi¢des do artigo 53 da Lei 9.784/99, por exemplo.

Vejamos os dispositivos em questao:
Lei 9.784/99

Art. 53. A Administracdo deve anular seus préprios atos, quando eivados de vicio
de legalidade, e pode revogda-los por motivo de conveniéncia ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos.

CTN

Art. 145. O lancamento regularmente notificado ao sujeito passivo sé pode ser
alterado em virtude de:

| - impugnacdo do sujeito passivo;
Il - recurso de oficio;

Il - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo
149.

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

| - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declaracdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na
forma da legislagdo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaragdo nos
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termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislagao
tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa,
recuse-se a prestd-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela
autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracao obrigatdria;

V - quando se comprove omissdao ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove acao ou omissao do sujeito passivo, ou de terceiro
legalmente obrigado, que dé lugar a aplicacao de penalidade pecunidria;

VIl - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele,
agiu com dolo, fraude ou simulacgéo;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasidao
do langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langcamento anterior, ocorreu fraude ou falta
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma autoridade, de
ato ou formalidade especial.
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Paragrafo Unico. A revisdo do langamento sé pode ser iniciada enquanto nao
extinto o direito da Fazenda Publica.

Entdo, ha o direito de a Administracdo rever os seus proprios atos administrativos,
de acordo com o artigo 53 da Lei 9.784/99, até mesmo por conveniéncia, menos alguns dos
tributdrios, cuja protecdo ao contribuinte, insculpida nos acima citados artigos do CTN, exige
muito mais do que a mera conveniéncia administrativa a fim de viabilizar uma revisao de
Despacho Decisério favordvel ao contribuinte, com o consequente langamento tributario da
divergéncia apurada entre os atos.

Por outro lado, o artigo 53 da Lei 9.784/99 possui duas determinacdes no seu caput.
A primeira guarda relacdo especifica e restrita a anulacdo do ato, quando eivados de ilegalidade.
No caso concreto, conforme se destaca do Despacho Decisério revisor (fl.302), a decisao foi de
revisar de oficio, e ndo anular o ato por ilegalidade, o que faz presumir a licitude do primeiro
despacho, que foi reformado quanto a forma de apurar e normas a serem aplicadas ao caso
concreto por motivo alheio as informacdes prestadas pelo contribuinte.

J4 a sua segunda parte, trata justamente da revogabilidade pela conveniéncia,
inservivel para efeitos tributdrios, mas com producdo de outros efeitos administrativos. Ou seja:
pode instaurar procedimento administrativo e apurar todos os fatos, inclusive funcionais, porém a
apuracdo ndo produzird efeitos tributarios materiais concretos e negativos em relacdo ao
contribuinte, salvo nos casos expressos do CTN.

Na primeira situagdo, elencada no artigo 145 do CTN, a norma complementar
autoriza, como medidas que possibilitam a revisdo do ato administrativo tributario do porte do
lancamento, trés medidas, além daquela prevista no artigo 146. Duas dessas medidas cabem ao
préprio sujeito passivo e asseguram direito e garantia fundamental da ampla defesa, devido
processo legal e contraditério administrativos (impugnacao e recurso de oficio).

J4 a terceira medida que autoriza a revisdao do ato administrativo, assim como prevé
o artigo 53 da Lei 9.784/99. Porém, na sua especialidade e hierarquia, restringe as possibilidades
dessa revisao exclusivamente aos casos previstos no artigo149 do proprio CTN, além do 146.

O artigo 149 do CTN é o responsavel pela indicacao das questdes de erro fato que
podem suscitar a revisdao do ato administrativo tributario, uma vez que as questdes de direito ndo
podem servir como elemento fundamental para a revisdo do ato.

Jd o artigo 146 protege o contribuinte contra investidas da Administracdo que
decorram de nova interpretacdo a mesma norma existente e mesmos fatos, de maneira que
aquilo que anteriormente fora interpretado de forma mais favordvel ao contribuinte, passa a ser
aplicada para a revisao da lavratura de auto de infracdo ou Despacho Decisério mais gravoso para
0 mesmo.

A Administracdo ficard restrita a aplicacdo do novo entendimento apenas a outros
fatos, que ndo aqueles inicialmente recortados pela autuacdo ou despacho. Ndo pode aplicar aos
mesmos fatos, outra interpretacao juridica.
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J& as questdes de erro de direito sdo aquelas relacionadas a valoracdo juridica
atribuida pela autoridade administrativa aos fatos. Uma verdadeira falha na aplicagdo da norma
legal ao caso concreto. Os fatos prestados pelo contribuinte no seu pedido de ressarcimento,
permaneceram 0S mesmos, porém as normas e o recorte normativo realizado, ndo, além da
prépria aplicacdo da lei, que foi alterada.

Visando aclarar a distincdo entre as questdes de erro fato e direito, guardadas as
devidas limitacdes da aplicacdo do precedente ao caso concreto, destaca-se o trecho do voto
condutor do hoje Ministro Luiz Fux do STF, ao abordar a distingdo que se busca, ainda que para
aplicar a mesma a tributo diverso quando da sua época de STJ (Tema 387).

“8. A distin¢do entre o "erro de fato" (que autoriza a revisdo do langamento) e o
"erro de direito" (hipdtese que inviabiliza a revisdo) é enfrentada pela doutrina,
verbis:

Assim constitui 'erro de fato', por exemplo, a contingéncia de o evento ter
ocorrido no territério do Municipio 'X', mas estar consignado como tendo
acontecido no Municipio 'Y' (erro de fato localizado no critério espacial), ou,
ainda, quando a base de célculo registrada para efeito do IPTU foi o valor do
imovel vizinho (erro de fato verificado no elemento quantitativo).

'Erro de direito’, por sua vez, estd configurado, exemplificativamente, quando a
autoridade administrativa, em vez de exigir o ITR do proprietario do imével rural,
entende que o sujeito passivo pode ser o arrendatario, ou quando, ao lavrar o
langcamento relativo a contribuicdo social incidente sobre o lucro, mal interpreta a
lei, elaborando seus calculos com base no faturamento da empresa, ou, ainda,
guando a base de calculo de certo imposto é o valor da operagao, acrescido do
frete, mas o agente, ao lavrar o ato de langamento, registra apenas o valor da
operacdo, por assim entender a previsdo legal. A distingdo entre ambos é sutil,
mas incisiva." (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributdrio - Linguagem e
Método", 22 Ed., Ed. Noeses, Sdo Paulo, 2008, pags. 445/446)

[...]

"0 comando dispde sobre a apreciagao de fato ndo conhecido ou ndo provado a
época do langcamento anterior. Diz-se que este lancamento teria sido perpetrado
com erro de fato, ou seja, defeito que ndo depende de interpretagdo normativa
para sua verificagdo.

Frise-se que ndo se trata de qualquer 'fato’', mas aquele que nao foi considerado
por puro desconhecimento de sua existéncia.

Ndo é, portanto, aquele fato, ja de conhecimento do Fisco, em sua inteireza, e,
por reputa-lo despido de relevancia, tenha-o deixado de lado, no momento do
langamento.
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Se o Fisco passa, em momento ulterior, a dar a um fato conhecido uma 'relevancia
juridica', a qual ndo lhe havia dado, em momento pretérito, ndo serd caso de
apreciacdo de fato novo, mas de pura modificacdo do critério juridico adotado no
langamento anterior, com fulcro no artigo 146, do CTN, (...).

Neste art. 146, do CTN, prevé-se um 'erro' de valoracdo juridica do fato (o tal 'erro
de direito'), que impde a modificagdo quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua ocorréncia. Ndao perca de vista, alids, que inexiste previsao
de erro de direito, entre as hipdteses do art. 149, como causa permissiva de
revisdo de lancamento anterior.” (Eduardo Sabbag, in "Manual de Direito
Tributario", 12 ed., Ed. Saraiva, pag. 707)”

Ao tentar subsumir o artigo 146 do CTN ao caso concreto, apds esses ricos
esclarecimentos, podemos compreender de forma clara que, uma vez tendo o primeiro Despacho
Decisorio deferido com duas ressalvas o direito creditério, aplicou o mesmo o direito posto,
inclusive em relacdo aos insumos com aliquota zero (Leite em pd).

Esse artigo determina a vedacdo a alteracdo de critério juridico, associada a
protecdo do contribuinte contra a possibilidade de o Fisco, pautado em nova interpretacdo das
mesmas normas e fatos envolvidos, as aplicar a fatos ja verificados por Despacho Decisdrio ou
lancamento, atos esse que, por si mesmos, ja que dependem da interpretacdo e aplicacdo
concreta da legislagao (subsuncgdo).

Assim, o entendimento do Despacho Decisdrio revisor aplica novo entendimento
juridico ao mesmo conjunto de normas que deram suporte ao despacho revisado, alterando, com
isso, o critério juridico do lancamento original, o que é vedado pelo art. 146.

J4 pelo viés do artigo 149, nenhuma das hipdteses aptas a viabilizar o quanto
ocorrido esta presente. Nao ha nenhum desconhecimento da existéncia dos fatos, nem tampouco
houve impossibilidade da comprovagdao dos mesmos, ou mesmo alteracdo dos mesmos, a
viabilizar a sua atracdo. Por outro lado, certamente que ndo se trata de caso em que tenha se
verificado formalmente fraude, falta funcional, dolo, simulacdo ou outra ilicitude que, de toda
sorte, ndo foi a fundamentacdo do ato revisor nos termos da segunda parte do artigo 53 da Lei
9.784/99.

Nesse sentido, firmo entendimento segundo o qual o Despacho Decisdrio revisor,
de n? 435/2012 (fls. 300 — 302), ndo poderia ter procedido com a revisdo do erro de direito
ocorrido no primeiro Despacho Decisdrio n2 519/2010 (fls. 8 — 11) pela eventual ma aplicacdo do
direito posto aos fatos e, portanto, declaro o mesmo nulo. Da mesma forma, pela contagiosidade,
declaro nulos os atos administrativos posteriores que no referido documento tenha se
fundamentado, inclusive o auto de infracdao subjacente.

3. Cerceamento de defesa por fundamentacao deficiente. Inocorréncia.

H 10
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O contribuinte argui a ocorréncia de cerceamento de defesa no caso concreto, sob a
alegacdo de que o Despacho Decisdrio revisor, de n? 435/2012 teria, entre outras alegacdes,
cerceado o direito de defesa do contribuinte na medida em que o mesmo careceria de
fundamentag¢do ou motivacao juridica.

A fundamentacdo ou motivacdo juridica é elemento central e principio do direito
administrativo, sendo a sua previsao indispensdvel, sob pena de nulidade, insculpida no artigo 93,
inciso X da CF/88 e prontamente replicada pelo comando do artigo 50 da Lei 9.784/99.

Esse artigo 50, no seu paragrafo primeiro, exige que a motivacdo do ato
administrativo seja:

“[...] explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracio de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacgdes, decisdes
ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do ato.” (destacamos)

E 0 que ocorre no caso concreto, uma vez que o ato combatido faz referéncia
expressa as conclusdes da auditoria pela qual o processo de ressarcimento havia passado
(ERTSRRF04), certo que nessa auditoria ha plena fundamentagao legal de cada um dos itens
submetidos ao escrutinio do Fisco, descabendo a alegacdo de cerceamento por parte do
contribuinte.

4. Prescri¢do intercorrente. Simula n? 11 do CARF.

O contribuinte reclama sobre o tempo que leva a conclusdo do processo
administrativo, porém “ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal”,
nos termos do Verbete Sumular n2 11 do CARF.

5. Nao cumulatividade do PIS. Insumos adquiridos com aliquota zero ndo geram
direito a crédito. Vedacao legal expressa.

Caso ultrapassada a preliminar, adentrando ao mérito da tributagdo sugerida pelo
Despacho Decisério revisor, a légica da ndao cumulatividade implica na possibilidade de tomar
créditos decorrentes das entradas tributadas (essencialidade), reduzindo o efeito em cascata da
tributacdo. Porém, de acordo com essa mesma légica, insumo ndo tributado ou tributado a
aliguota zero, bem como aqueles adquiridos de pessoa fisica, ndo guarda consigo carga a ser
aliviada nas suas aquisicdes como crédito ao adquirente, salvo disposicao expressa em sentido
contrario (crédito presumido, p.ex.).

Trata-se de vedacdo legal expressa, prevista no artigo 39, paragrafo segundo inciso
Il das Leis 10.833/02 e 10.637/02.

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a: [...]

§ 2° N3o dara direito a crédito o valor: [...]

Il - da aquisicao de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isenc¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
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insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicao;

N3o diverge desse entendimento a jurisprudéncia desse CARF, ora representado
pela sua C. 42 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, com destaque adicionado:

Numero do processo:10183.901792/2012-36
Turma:32 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara:32 SECAO

Segdo:Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo:Thu Mar 16 00:00:00 UTC 2023
Data da publica¢dao:Thu Apr 20 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/04/2009 a 30/06/2009 PIS E COFINS.
NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE
AQUISICAO DA MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. DIREITO A CREDITO
NO FRETE. POSSIBILIDADE. O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas
excetua expressamente nos casos da aquisicdo de bens ou servigos nao sujeitos
ao pagamento da contribuigdo (inciso Il, § 22, art. 32). Tal excecdo, contudo, ndo
invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
sujeitos a aliquota zero, que compde o custo de aquisicdo do produto (art. 289,
§12 do RIR/99), por auséncia de vedacdo legal. Sendo os regimes de incidéncia
distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete (tributavel), permanece o direito ao
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crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para producgdo
Numero da decisao:9303-013.887 Decisdao:Acordam os membros do colegiado,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso. No mérito, negou-se
provimento, por maioria de votos [...].

Nome do relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO

Ou seja, ainda que o contribuinte requeira a atracdo de precedente do E. STJ que
clareia a questdo da essencialidade como elemento central do direito ao creditamento, a questdo
ora posta trata de vedacdo legal expressa ao creditamento. O corte adequado da questdo é
possibilitar crédito daquilo que entra onerado.

Também assiste razdao ao acorddo da DRJ que, ao verificar relevante aquisicdao de
insumos submetidos ao regime de crédito presumido das contribuicdes sociais, nos termos da Lei
10.925/04, entre os quais o leite e diversos dos seus derivados, todos de origem animal, fez aplicar
o creditamento na forma presumida e limitada da lei.

Os insumos classificados no Capitulo 4 da NCM, quando adquiridos de pessoas
fisicas, de cooperativas, de pessoa juridica que exerce atividade agropecuaria e cooperativa de
producdo agropecudria, de pessoa juridica que transporta, resfria e vende leite in natura a granel,
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a despeito de ndo sofrerem repercussdo econ6mica do PIS/COFINS, geram direito ao
creditamento nos termos e condi¢Ges do artigo 82 e seu § 39, inciso | da Lei 10.925/04.

Referida norma legal, regulando o direito ao crédito presumido decorrente dessas
aquisi¢cdes ndo tributadas e previsto no caput do artigo 82, da o direito de tomada de crédito
presumido ao adquirente pessoa juridica agro, inclusive cooperativa, que produza mercadorias de
origem animal ou vegetal, incluidas no Capitulo 4 da NCM, no patamar de 60% da aliquota prevista
para as contribuicdes, quando adquiridos de pessoa fisica, ou recebidos de cooperado pessoa
fisica.

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12
a 07.14, exceto os cdodigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10
e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal,
poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 32 O montante do crédito a que se referem o caput e o § 12 deste artigo serd
determinado mediante aplicacdo, sobre o valor das mencionadas aquisi¢oes, de
aliquota correspondente a:

| - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 22 das Leis n2s 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de
origem animal classificados nos Capitulos 2 a 4, 16, e nos cddigos 15.01 a 15.06,
1516.10, e as misturas ou preparagdes de gorduras ou de 6leos animais dos
codigos 15.17 e 15.18;

A auditoria realizada, que antecedeu ao Despacho Decisério revisor, segregou cada
uma das entradas de acordo com a origem (PJ ou PF) e bem aplicou o redutor do crédito
presumido e o rateio proporcional dos créditos para fins de abatimento nas respectivas apuracdes.
A metodologia de rateio proporcional é aplicadvel ndo apenas quando a pessoa juridica apure as
contribuicGes, simultaneamente, tanto no regime cumulativo, quanto no ndo cumulativo, como
também em decorréncia da relacao direta existente entre o insumo e a receita a ele associada.

Vejamos a disposi¢do expressa dos paragrafos 82 e 92 do artigo 32 da Lei 10.833/03
e 10.637/02:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a: [...]
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§ 82 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal,
no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 7° e
aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o
crédito sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| - apropriagdo direta, inclusive em relagao aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragdo; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més.

§ 9% 0 método eleito pela pessoa juridica para determinac3o do crédito, na forma
do § 8% serd aplicado consistentemente por todo o ano-calenddrio e, igualmente,
adotado na apuragdo do crédito relativo a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

Logo, ndo ha reparos ao acérddo da DRJ que manteve a apuracao dos saldos
devedores via metodologia prevista em lei, 0 que impactou negativamente o montante anterior
de créditos deferidos ao contribuinte.

O mesmo pode se afirmar em relagdo a aplicacdao das limitagdes a restituicdo do
crédito presumido contida no ADI SRF n2 15/2005. Referida norma inferior e meramente
interpretativa, interpreta a legislacdo tributaria e, segundo o E. STJ estd em consonancia com o
Ordenamento, tratando-se, portanto, de uma limitacdo legal.

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANCA. COMPENSACAO.
CREDITOS PRESUMIDOS DECORRENTES DA LEI 10.925/04 COM QUAISQUER
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CREDITOS
NAO PREVISTOS NA NORMA LEGAL AUTORIZADORA. ART. 11 DA LEI 11.116/05.
DIREITO LIQUIDO E CERTO NAO EVIDENCIADO.

1. Recurso especial interposto nos autos de mandado de seguranca, impetrado
pela contribuinte com objetivo de ver reconhecido o direito de compensar seus
créditos presumidos de PIS e de COFINS, oriundos da Lei 10.925/04, com
quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, nos termos do art. 16 da
Lei 11.116/05. Aduz que s3o ilegais os atos regulamentares do Poder Executivo
(Ato Interpretativo Declaratdrio 15/2005 e a Instrugdo Normativa SRF 660/2006)
gue se contrapdem a essa pretensao.

2. O direito a compensacdo tributaria deve ser analisado a luz do principio da
legalidade estrita, em conformidade com o que dispde o art. 170 do CTN: "A lei
pode, nas condicOes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada
caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensac¢do de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Publica". Precedentes: AgRg no Ag 1.207.543/PR, de
minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/06/2010;
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AgRg no AgRg no REsp 1012172/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
11/5/2010; AgRg no REsp 965.419/RS, Rel. Ministro Francisco Falcdo, Primeira
Turma, DJe 5/3/2008.

3. Dispde o art. 16, inciso I, da Lei 11.116/05: "O saldo credor da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 32 das Leis 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei
n? 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calenddrio em virtude do disposto no art. 17 da Lei n2 11.033, de 21 de dezembro
de 2004, poderd ser objeto de: | - compensagdo com débitos préprios, vencidos
ou vincendos, relativos a tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da
Receita Federal, observada a legislacao especifica aplicdvel a matéria".

4. A compensag¢do autorizada pelo art. 16 da Lei 11.116/05 nio contempla a
utilizagdo dos créditos presumidos disciplinados na Lei 10.925/04, o que, por si sb,
a luz do art. 170 do CTN, afasta o direito liquido e certo vindicado nesta
impetragao.

5. Além disso, a concessdo de créditos presumidos pela Lei 10.925/04 tem por
escopo a redugcdo da carga tributaria incidente na cadeia produtiva dos
alimentos, na medida em que a venda de bens por pessoa fisica ou por
cooperado pessoa fisica para a impetrante (cerealista) ndo sofre a tributagdo do
PIS e da COFINS, ou seja, dessa operacdao, pela sistemdtica da ndo
cumulatividade, ndo h3, efetivamente, tributo devido para a adquirente se
creditar.

6. Essa finalidade é suficiente para diferenciar esses créditos presumidos
daqueles expressamente admitidos pela Lei 11.116/05, os quais sdo
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efetivamente existentes, por decorrerem da sistematica da nao cumulatividade
prevista nas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04. Alias, a Lei 10.637/02 (com
redacgdo incluida pela Lei 10.865/04), em seu art. 392, § 22, inciso Il, exclui de sua
sistematica o crédito derivado "da aquisi¢cao de bens ou servigos nao sujeitos ao
pagamento da contribuigdo, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcan¢ados pela contribui¢ao".

7. Ademais, a prépria Lei 10.925/04, em seus arts. 82 e 15, s6 prevé a utilizagdo
desses créditos presumidos para o desconto daquilo que for devido de PIS e de
COFINS.

8. Portanto, os atos regulamentares expedidos pelo Poder Executivo ora
impugnados pela recorrente, ao impedirem a compensac¢ao ora postulada, nao
inovaram no plano normativo nem contrariaram o disposto no art. 16 da Lei
11.116/05, mas, apenas explicitaram vedag¢do que, como visto, ja estava contida
na legislagao tributaria vigente.

9. Recurso especial ndo provido.
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(REsp n. 1.118.011/SC, relator Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma,
julgado em 24/8/2010, DJe de 31/8/2010.)

No mesmo sentido ja se manifestou de forma undanime a 32 Turma/Camara desse
CARF, a saber:

Numero do processo: 10120.004234/2005-36

Turma: 32 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Camara: 32 SECAO

Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdao: Wed Feb 20 00:00:00 UTC 2019

Data da publica¢do: Thu Apr 11 00:00:00 UTC 2019

Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2004

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU
RESSARCIMENTO EM ESPECIE. IMPOSSIBILIDADE. O crédito presumido da
agroindustria previsto no art. 82 e 15 da Lei n? 10.925/2004 n3o se confunde
com o crédito previsto no art. 32 das Leis n.2 10.637/2002 e 10.833/2003,
ficando restrito o seu aproveitamento a compensagao mediante abatimento das
préprias contribuigGes para o PIS e a COFINS.
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Numero da decisdo: 9303-008.051

Decisao: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no
mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os Conselheiros
Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Erika Costa Camargos Autran, que |he
deram provimento. (assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente
em Exercicio (assinado digitalmente) Vanessa Marini Cecconello - Relatora
Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito,
Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello
e Rodrigo da Costa POssas.

Nome do relator: VANESSA MARINI CECCONELLO
Por fim, no que toca ao pedido de atracdo do artigo 17 da Lei 11.033/04 ao caso
concreto, cumpre esclarecer que o E. STJ firmou o Tema 1.093, esclarecendo que nao ha

incompatibilidade do mesmo com a ndo cumulatividade e que o contribuinte pode apurar créditos
relativos a insumos tributados que, na saida do produto final, ndo seja submetida a tributacao.
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“1. E vedada a constituicdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS sobre os componentes do custo de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n.
1.598/77) de bens sujeitos a tributagdo monofasica (arts. 32, I, "b" da Lei n.
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).

2. O beneficio instituido no art. 17, da Lei 11.033/2004, n3o se restringe somente
as empresas que se encontram inseridas no regime especifico de tributacdo
denominado REPORTO.

3. 0 art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas a manutencdo de créditos
cuja constituicdo ndo foi vedada pela legislagdo em vigor, portanto ndo permite a
constituicdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o
custo de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a
tributacdo monofasica, ja que vedada pelos arts. 32, |, "b" da Lei n. 10.637/2002 e
da Lei n. 10.833/2003.

4. Apesar de ndo constituir créditos, a incidéncia monofdsica da Contribuicdo para
o PIS/PASEP e da COFINS n3o é incompativel com a técnica do creditamento, visto
gue se prende aos bens e ndo a pessoa juridica que os comercializa que pode
adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos a ndo cumulatividade em
incidéncia plurifasica, os quais podem |he gerar créditos.

5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na
aquisicdo de bens sujeitos a ndo cumulatividade (incidéncia plurifasica) ndo sejam
estornados (sejam mantidos ) quando as respectivas vendas forem efetuadas com
suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdao para o
PIS/PASEP e da COFINS, ndo autorizando a constituicdo de créditos sobre o custo
de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a tributagdo
monofasica.”

Nesse sentido, o que restou determinado pelo precedente vinculativo é que os
insumos tributados, de produto final (vendas) com suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia das contribuicGes sociais, dao direito a preservacdo dos créditos a ele relativos. Por isso
afasto a pretensao do contribuinte quanto a aplicacdo do referido artigo da maneira pretendida.

Dou provimento ao recurso voluntdrio para acolher a preliminar de nulidade do
despacho decisoério reformador. Caso ultrapassada a preliminar, nego provimento ao recurso
voluntario para manter os termos do acérdao da DRJ.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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VOTO VENCEDOR

Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, Presidente e Redatora Designada.

O presente voto vencedor trata apenas da preliminar de nulidade do despacho
decisorio reformador, que foi rejeitada em votagdo pelo colegiado, pelos motivos abaixo expostos.

O relator acatava a referida preliminar por entender que a reforma do ato nao se
enguadrava em nenhuma das hipdteses de revisdo previstas na legislacdo e por configurar
mudanca de critério juridico.

Pois bem. A questdao quanto a possibilidade de reforma do despacho decisério é
bastante controversa no ambito do CARF, sendo a posicdo dominante a que entende pela
possibilidade de a administracdo publica rever a legalidade de seus atos, como se verifica nos
acérdaos n? 9303-008.801, 3401-003.878, 3403-000.886.

Acérd3o n? 9303-008.801 — CSRF / 32 Turma

PRINCIPIO DA AUTOTUTELA. VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA. MUDANCA DE
CRITERIO JURIDICO. NAO CONFIGURACAO.

O principio da autotutela determina a anulacdo ou revogacao dos prdprios atos
pela Administracdo Publica em casos de ilegalidade, inoportunidade e
inconveniéncia, conforme previsto nos artigos 53 e 54 da Lei n 9.784/99.

N3o hd violacdo a direitos adquiridos em tal hipdtese, pois os direitos sao
adquiridos em face da lei, ndo contrariamente a ela.

Inaplicavel o artigo 146 do CTN por ndo configurar mudanca de critério juridico no
exercicio do langamento.

Acérdio n® 3402-008.797 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma
Ordinaria
DECLARACAO DE COMPENSACAO. REVISAO DE OFiCIO. PRAZO.

Enguanto ndo expirado o prazo para a aprecia¢do da declaragao de compensagao,
é permitida a revisdo de oficio de despacho decisdrio proferido com erro quanto a
determinacao do direito creditério. Inexiste qualquer ofensa aos direitos do
administrado, mormente no caso em que sequer havia sido citado do despacho
decisdrio original, o qual, portanto, ndo se aperfeicoou.

Acord3o n? 3403-000.886 — 42 Camara / 32 Turma Ordinaria

REVISAO DE LANCAMENTO E ALTERACAO DE FUNDAMENTOS JURIDICOS.
INOCORRENCIA.

A revisdo de lancamento e conseqliente mudanca de critérios juridicos
pressupdem, logicamente, a existéncia de ato administrativo tributario, seja
lancamento, seja despacho decisério que decide a respeito de direito
creditério em face da Fazenda Publica, ndo se enquadrando na hipdtese a
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pratica destes atos em processos administrativos distintos, mesmo que
contemporaneos e ainda que envolva a mesma matéria, ndo havendo que se
falar em violagdo ao disposto no art. 146 do Cddigo Tributario Nacional.

As razOes para esse entendimento é o principio da autotutela, que determina a
anulacdo dos proprios atos pela Administracdo Publica em casos de ilegalidade, desde que
obedecido o prazo decadencial de cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo
comprovada ma-fé.

A Sumula 473 do STF nos informa que a anulagdao de atos ilegais praticados pela
administracdo publica ndo gera direitos por parte do particular. Isso porque ndo os direitos sao
adquiridos em face da lei, ndo contra ela.

O dever de revisdao de ato administrativo ilegal decorre do principio da legalidade e
da igualdade, pois ndao se pode conceder direitos ilegais a determinados contribuintes em
detrimento de toda a sociedade.

A revisdo é o meio usado pela Administracdo para verificar da conformacao do ato
as prescricdes legais, na forma de controle interno, para atestar a sua adequacdo ao ordenamento
juridico.

Sempre que a autoridade fiscal verificar irregularidade no deferimento do direito
creditodrio, ela ndo sé pode, como deve rever seu ato. Defender a impossibilidade de tal revisao,
sob o argumento de prote¢dao da seguranca juridica, ao invés de proteger o ordenamento e os
direitos individuais, leva a uma desordem sistémica, reproduzida na afronta a isonomia para
aqueles contribuintes que estavam na mesma situacdo de fato e de direito e ndo tiveram o mesmo
tratamento do langamento ilegal.

Também ndo ha que se falar de alteracdo de critério juridico no caso concreto (art.
146, do CTN). O que ocorreu foi que no primeiro despacho decisério a fiscalizacdo nao dispunha
de toda documentacdo a que teve acesso posteriormente, em virtude de procedimento de
fiscalizacdo. Assim, o pedido de ressarcimento foi concedido.

No entanto, de posse de todos os documentacdo carreada aos autos e verificando a
ilegalidade do seu ato, corretamente refez os calculos dos créditos e emitiu novo despacho
decisério. Assim, ndo se trata de erro de direito, nem houve mudanca de critério juridico. Houve
uma decisdo sem ciéncia de todos os fatos, que foi corrigida.

Pelo disposto, a preliminar suscitada deve ser rejeitada.

Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto
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